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3.2.5 — Distribuição Adequada de Competência 
Compreenderá a definição precisa de níveis e processos de decisão, 

tan to a d m i n i s t r a t i v a como política, tendo em v is ta , pr inc ipa lmente , corr ig i r os 
excessos, as dupl ic idades e as indeterminações. Importará no estudo das r e 
percussões políticas e admin is t ra t i vas da distribuição de poder e das a l t e r n a t i 
vas unipessoal e colegiada de decisão e definição da transi tor iedade ou c o n 
t inu idade dos ocupantes dos diferentes níveis hierárquicos. Objetivar-se-á r e t i 
r a r das autoridades superiores a deliberação ou formalização da deliberação 
sobre assuntos rot ineiros, e, por outro lado, obter maior rapidez no func i ona 
mento admin i s t ra t i vo . 

3.2.6 — Adequação dos S is tema de Contro le 
Compreenderá o desenvolvimento dos instrumentos de a companhamen

to e avaliação de resultados, evitando-se que os mecanismos de controle l i m i t e m -
se aos aspectos meramente fo rmais . Visar-se-á assim a obtenção de melhores 
condições pa ra a descentralização de competência e pa ra a preponderância de 
preocupação com os resultados da ação governamenta l . Apesar d a importância 
dos aspectos formais dos atos admin is t ra t i vos não deverão permanecer eles como 
objetivos quase exclusivos dos sistemas de contro le . 

3.2.7 — Orientação do Traba lho 
Compreenderá o t re inamento dos servidores públicos e a elaboração 

de manua i s de serviços, consol idando e desenvolvendo as norma is or ientadoras 
da execução de tare fas . Procurar-se-á, através do t re inamento , preparar o f u n 
cionário para a compreensão do esquema admin is t ra t i vo em que está s i tuado 

de f o rma a promover sua integração func iona l e h u m a n a ; e também prepará-lo 
p a r a aumen ta r a capacidade de t raba lho no desempenho de suas atribuições es
pecíficas, com vistas à me lho r i a de produt iv idade . Os manua i s de serviço ser
virão de guias de t raba lho aos servidores, de f o rma a ev i tar demoras causadas 
pelas constantes consultas a seus superiores, os erros n a execução de tarefas e 
a descont inuidade decorrente da substituição de servidores. A elaboração de 
m a n u a i s de serviço permitirá a i n d a a incorporação, consolidação e divulgação d a 
experiência desenvolv ida pelos servidores' no t ra to direto com os problemas d a 
administração. A fac i l idade de acesso às normas, pe la sua consolidação e d i v u l 
gação, objetivará também ev i tar que o conhecimento admin is t ra t i vo seja t r a n s 
formado em segredo pessoal e que se estabeleça u m monopólio de informações. 

3.2.8 — Estruturação Segundo P lanos 
Compreenderá a criação, reorganização, d imensionamento e h i e r a r q u i 

zação das unidades admin i s t ra t i vas em função dos seus programas e projetos ãe 
at iv idaaes. Procurar-se-á dessa f o rma evi tar a constituição de organismos inope
rantes, a inadequação das suas dimensões aos serviços que efet ivamente pres tam à 
população e a existência de unidades colocadas em níveis superiores ou in f e r i o 
res a sua importância r ea l . Não se continuará a ap l i car recursos em órgãos 
ou entidades através das quais não se jam obtidos resultados econôrhico-sociais 
selecionados em função d a ma i o r ou menor necessidade d a população. P a r a a 
expansão dos seus serviços socia lmente válidos deverá a administração es tadua l 
d ispor dos mui tos recursos que vêm sendo inadequadamente apl icados n a m a 
nutenção de unidades admin is t ra t i vas desprovidas de u m conteúdo programá
tico efetivo. 

3.2.9 — Fixação de Critérios de Organização 
Compreenderá a diferenciação das unidades adminis t ra t ivas , segundo 

na tureza de suas at iv idades e o vo lume de recursos a elas destinados, a posição 
hierárquica e nomenc la tu ra correspondentes. Envolverá a inda a definição dós t i 
pos e características das un idades admin is t ra t i vas segundo os diferentes graus cie 
autonomia , bem como o estabelecimento de critérios para a adoção de u m ou 
outro t ipo . Pretende-se dessa f o rma que a estruturação admin i s t r a t i v a obedeça 
às reais necessidades do serviço, evitando-se a constituição de órgãos ou entidades 
sem u m a análise mais, p ro funda da na tureza das at iv idades" a rea l i zar e, por 
outro lado, caracter izando-as adequadamente do ponto de vista, i ns t i tuc i ona l . 

3 . 2 . 1 0 — Adequação do S is tema de Utilização de Reeursos F inance i r o s " 
Compreenderá a racionalização da sistemática de execução do orça

mento de despesa do Governo Es tadua l , r e t i rando- lhe os excessos de f o rma l i s 
mo e acentuando os controles sobre a avaliação da sua necessidade ou opo r tu 
n idade . Procurar-se-á to rnar mais rápido e menos oneroso o processamento d a 
despesa pública. 

3.2.1Í — Adequação do S is tema de Concorrências e Contratação 
Compreenderá a revisão do s istema de compras e de contratação de 

obras ou serviços, tendo em v i s ta me lhor resguardar os interesses d a A d m i n i s 
tração Pública e ev i tar grandes demoras no seu processamento. Procurar-Se-á, 
p a r a tanto, e l im inar a repetição de exigências específicas, f o rma is ou subs 
tan t i vas . 

3.2.12 — Racionalização do Sistema de Comunicações 
Compreenderá a adoção de andamento automático dé processos r o t i 

neiros, independentemente de despachos interlocutórios e com prazos def inidos 
de encaminhamento . Envolverá a inda o t ra tamento di ferenciado dos processos 
segundo sua categoria — evitando-se o processamento un i fo rme de assuntos de 
di ferente natureza — a racionalização do s istema de fransporte de documentos 
e a utilização de modernos equipamentos de comunicação. 

3.2.13 — Concentração Física das Repartições Estaduais 
Compreenderá o desenvolvimento de estudos v isando à concentração 

física das diversas repartições de f o rma a f ac i l i t a r as comunicações dentro da 
administração estadual , e desta com a população e com as demais esferas do 
governo. , p a r a tanto deverão ser levadas ém consideração as disposições cons
t i tuc iona is pert inentes, as necessidades admin is t ra t i vas , os recursos i n f r a e s t ru 
tura is —• transporte, meios de comunicação e serviços urbanos e sociais — e 
as possibil idades, económico-financeiras do Governo E s t a d u a l . 

3.2.14 — Modernização A d m i n i s t r a t i v a 
Compreenderá a introdução de equipamentos tecnologicamente ma i s 

avançados, bem como de métodos modernos de programação a d m i n i s t r a t i v a . 
Procurar-se-á ass im a deslocação de recursos dos- serviços-meio pa ra as a t i v i 
dades de prestação d i re ta de serviços e o fornecimento de informações mais c o m 
pletas e rápidas pa ra efeito de tornar os controles admin is t ra t i vos mais e f i ca 
zes. A carência de informações para os trabalhos de p lane jamento e de a v a 
liação ce resultados deverá ser resolvida, pela utilização de sisfemas mecanizados 
e eletrônicos de processamento de dados. 

3.3 — P R O G R A M A S R E L A T I V O S A VALORIZAÇÃO 
D O S E R V I D O R P U B L I C O 

3.3.1 — M e l h o r i a das Condições de T raba lho 
Compreenderá o fornecimento aos servidores de condições mater ia i s 

p a r a o desempenho de suas tarefas com vistas à me lho r i a do seu bem-estar 
nu t raba lho e», com isso, de sua eficiência. Procurar-se-á ev i tar que os esforços 
dos servidores públicos se jam prejudicados pela inadequação ce instalações e 
equipamentos e outros mate r ia i s . O bom estado, a higiene, a ordem e a f u n 
c ional idade dos locais de t raba lho deverão ser convenientemente tratados e, bem 
assim, o func ionamento perfeito dos instrumentos de t raba lho . 

3.3.2 — Revisão de Reg ime Jurídico de Pessoal 
Compreenderá a reformulação e atualização das normas legais que 

regem o t raba lho no serviço público, de f o rma a nãô só assegurar os interesses 
da Administração como também a atender as justas reivindicações do func io 
na l i smo e suas diferentes categorias. 

3.3.3 — Adequação dos Quadros de Pessoal 
Compreenderá o reenquadramento dos servidores públicos, do acordo 

com as funções que rea lmente vêm exercendo; a exata qualificação e catego
rização do pessoal necessário às at iv idades do Es tado . 

Procurar-se-á dessa f o rma corr ig i r as injustiças e distorções seja 
quanto à remuneração s e j a -quan to sua sujeição a regime jurídico inadequado. 

3.3.4 — Revisão da Política de Remuneração 
Compreenderá o estabelecimento de remuneração compatível com 

a natureza do t raba lho exercido e com o seu valor no mercado . Pretende-se, 
ass im, não só re t r ibu i r de modo justo o t raba lho real izado como dar ao Gove rno 
E s t a d u a l condições pa ra concorrer com as entidades públicas e pr ivadas, e v i 
tando a evasão de servidores qual i f icados e permi t indo o recrutamento de outros 
igualmente capaci tados. 

3.3.5 — Revisão do S is tema de Promoção 
Compreenderá -a criação de condições p a r a o melhor func ionamento 

do sistema ce apuração do mérito e a adequada estruturação das carre i ras . P r o 
curar-se-á dessa fo rma oferecer aos servidores estaduais possibi l idade de acesso 
a funções mais elevadas. 

3.3.6 — Formação e Aperfeiçoamento do Pessoal 
Compreenderá o estabelecimento dè u m s is tema e es t rutura a d m i n i s 

t r a t i va adequados, pa ra formação e aperfeiçoamento de funcionários, com vistas 
a prepará-los devidamente p a r a o exercício de suas atribuições dentro d a a d m i 
nistração ass im como p a r a promover sua atualização e desenvolvimento técnico e 
e m consequência poss ib i l i tar sua ascenção dentro do serviço público. Ênfase espe
c i a l será dada à f a i xa de dir igentes e assessores com o Incremento d a formação 
de adminis t radores públicos em nível universitário e do aperfeiçoamento por meio 
de cursos gerais e específicos. 

3 .3 .7 — Adequação d a Política Prov idenc ia r ia 
Compreenderá pr inc ipa lmente o saneamento das finanças do setor p r e -

vldenciário do Governo Es tadua l , a utilização dos recursos em favor exclusivo dos 
servidores e a integração das diferentes categorias de servidores no s istema de 
Previdência soc ia l . 

Ter-se-á em v i s ta a atualização dos valores dos benefícios f inance iros , 
a rap idez no atendimento dos segurados e o cumpr imento dos encargos sociais a 
que o Estado se obr iga . 

4 — S ISTEMÁTICA D E EXECUÇÃO 
A Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a do Governo Es tadua l terá sentido e m i n e n 

temente pragmático, devendo ser rea l i zada progressivamente através de medidas 
específicas e de implantação sucessiva, coordenadas dentro de normas e diretr izes 
gerais f ixadas neste P l a n o de T r a b a l h o . 

Dessa forma, ao contrário de se procurar u m a solução g lobal e c o m 
ple ta de reestruturação ou reformulação admin i s t ra t i va , necessariamente demorada 
e suje i ta a intermináveis discussões teóricas sobre a va l idade ou não de critérios 
ou a l ternat ivas propostas — baseadas, no mais das vezes, em hipóteses — p a r a 
posterior implantação, procurar-se-á a elaboração e imed ia ta implantação de p r o 
jetos bem def inidos e de efeitos imediatos n a me lho r i a da eficiência admin i s t r a t i v a . 

A compreensão g lobal dos problemas, a f i m de se reduz i r ' ds efeitos 
das distorções e pa ra assegurar a coerência das medidas será obt ida pe la f o r m u 
lação e desenvolv imento do P l a n o de T raba lho , e pe la elaboração de u m P l ano D i 
retor da Organização do Governo Es tadua l . E s t a elaboração será a tare fa p r i o r i 
tária d a unidade cent ra l responsável pela R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

A organização executiva d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a deverá ser es t ru 
tu rada em duas fases: a p r i m e i r a de elaboração do P l ano de T raba lho e da de f i 
nição dos meios ins t rumenta i s pa ra a execução da Re fo rma , especialmente no que 
se refere aos meios f inanceiros e a atribuição dos t raba lhos específicos, e a segunda 
de execução d i re ta ou coordenação d a execução ind i r e ta dos projetos específicos. 

Além do órgão cen t ra l deverão par t i c ipar n a execução d a re fo rma 
admin i s t r a t i v a todos os órgãos e ent idades governamentais , mobi l i zando-se ass im 
todos os recursos técnicos disponíveis. A s in ic ia t i vas dos diferentes setores, de s u m a 
importância p a r a consecução dos programas da re forma, conformar-se-ão, porém, 
às diretr izes, critérios e normas f ixados em caráter geral . Pretende-se u m a i n t e 
gração dos diversos t rabalhos, tendo em v is ta ev i tar desperdícios, duplicações a 
conf l i tos de orientação. 

C o m v i s ta à realização dos programas traçados serão elaborados p r o 
jetos, abrangendo setores considerados prioritários. A execução dos programas não 
será feita, pois, s imul taneamente em todos os setores da administração. E m cada 

setor selecionado como prioritário, no entanto, serão eles, sempre que possível, 
cumpr idos em sua tota l idade. 

A r e fo rma admin i s t r a t i v a não poderá presc ind i r do concurso de e m 
presas e entidades par t icu lares especial izadas n a realização de t raba lhos dessa 
natureza . Os técnicos, a metodologia de t raba lho e a experiência dessas o rgan i za 
ções serão requeridos sempre que fa l t em ao Governo ta is recursos e a tendam às 
necessidades da Administração. A sua participação será, no entanto, cond ic ionada 
ao atendimento das disposições legais e regulamentares re lat ivas à contratação da 
serviços técnicos. 

D E C R E T O N . 48.041, D E 1.» D E J U N H O D E 1967 
Dispõe sobre alterações do Regu lamento do Imposto de Circulação de Mercador i as 

— Decreto n . 47.763, de 17 de fevereiro de 1967 — e dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t i go 1.° — Os disposit ivos adiante enumerados, todos ao r e g u 

lamento ba ixado com o Decreto n . 47.763, de 17 de fevereiro de 1967, passam a 
v igorar com a seguinte redação: 

" A r t i g o 26 — 
I V — estabelecimento comerc ia l ou indus t r i a l , o estabelecimento de p r o d u 

tor que requerer a aplicação do disposto no § 8,o do art igo 40 deste 
Regu lamento " . 
" A r t i g o 40 — Os estabelecimentos de contr ibuintes obrigados à es
crituração f isca l apurarão no décimo-quinto e no último d ia de 
cada mês: 

I — no l i v ro " R e g i s t r o de Saída de M e r c a d o r i a s " : 
a) o va lor das operações t r ibutadas efetuadas respect ivamente nos 

períodos dos dias l .o a 15 e 16 ao último d i a do mês, inc lus ive ; 
b) o va l o r do Imposto devido sobre essas operações; 

I I — no l i v ro " R e g i s t r o de E n t r a d a de Me r cado r i a s " : 
a) o va lor das mercador ias entradas no estabelecimento em cada 

u m dos períodos referidos n a alínea " a " do i t em anter ior ; 
b) o va lo r do imposto de circulação pago e a^ pagar, re la t ivamente 

às mercador ias entradas no estabelecimento nos mesmos perío
dos, observado o disposto nos art igos 42 a 46. 

I I I — n o l i v r o " R e g i s t r o do Imposto de Circulação de Me r cado r i a s " — o 
montante do imposto a recolher, que corresponderá à diferença a 
m a i o r que o to ta l do imposto devido sobre as operações t r ibutadas 
efetuadas no período ( i tem I ^ a l í n e a "b' ) ) apresentar sobre a soma 
do imposto pago, e a pagar, re la t ivamente às , mercador ias entradas 
n o mesmo período • Citem I I — alínea " b " ) . 
§ 1.° — O montante do imposto a recolher (saldo devedor), apurado 
n a conformidade deste art igo, será pago pelo contr ibu inte em relação 
a cada período, dentro de 5 (cinco) d ias contados d a da ta prevista, 
p a r a a apuração, mediante a gu ia de reco lh imento modelo 1. 
i 2." - A gu ia de reco lh imento modelo 1 deve ser preench ida e e n 
tregue a i n d a que não h a j a Imposto a recolher ; nesta hipótese, dentro 
do prazo est ipulado no parágrafo anter ior , a entrega se fará e x c l u 
s ivamente à repartição f isca l da jurisdição do contr ibuinte . 
§ 3.° — Se a soma do imposto pago re la t ivamente às mercador ias 
entradas for super ior ao va lor do imposto devido sobre as saídas ve
r i f i cadas no mesmo período, o saldo a favor do contr ibu inte será 
t ranspor tado como crédito p a r a o período seguinte, mediante lança
mento no l i v ro " R e g i s t r o do Imposto de Circulação de Mercador i as " . 
§ 4.° — Nos casos em que este Regu lamento defere ao destinatário 
a obrigação de recolher o imposto re lat ivo às mercador ias entradas 
em seu estabelecimento, observar-se-ão as seguintes no rmas : 

' a) o imposto a pagar será efet ivamente recolhido no prazo previsto 
no § a i n d a que do confronto entre débitos e créditos relat ivos 
ao período resulte saldo a favor do cont r ibu inte ; 

b) se o estabelecimento de onde saíram as mercador ias estiver s i 
tua-to no mesmo município do do destinatário, este recolherá o 
t r ibu to mediante a guia modelo 1; se e m município diverso, o r e 
co lh imento será fe i to pelo destinatário med iante u m a ou ma i s 
gu ias especiais (modelo 3), correspondendo eada gu ia às m e r c a 
dor ias originárias de u m mesmo município, ne l a ind icados os n o 
mes dos remetentes, a série, e número e a va lo r de cada " N o t a 
de M e r c a d o r i a s " emi t idas ; 

c) o imposto recolhido n a f o rma deste parágrafo será computado 
como crédito no mesmo período em que as mercador ias e n t r a r a m 
n o estabelecimento ou f o ram por ê!e adquir idas , observado o d i s 
posto no ar t igo 42; 

d) em se t ratando de produtos agrícolas em estado na tu ra l , r eme t i 
dos pelo estabelecimento do próprio produtor , o imposto a pagar 
e m cada período poderá ser recolhido pelo destinatário em duas 
parce las, n a seguinte conformidade : 
1 — a p r i m e i r a parce la , equivalente a 1!3 ( dm terço) do to ta l , 

será sempre reco lh ida no prazo previsto n o parágrafo m e 
diante gu i a especial (modelo 3), d a qua l constarão o nome 
dos remetentes, a série, o número e o va lor das respsctivasi 
" N o t a s de Entraúa de Mercador ias " ' às quais se refer ir o 
recolhim,ento v se os estabelecimentos remetentes est iverem s i -
tuatdos ern municípios diversos do <o destinatário, este efe-
tuaa*á o reco lh imento mediante t an tas guias quantos f o rem 
os municípios da situação dos remetentes, de fo rma a que 
c a d a gu ia corresponda às mercador ias provenientes de u m 
mesmo município n o período considerado; 

2 — a segunda parce la , correspondente ao restante do débito t o 
t a l (2'3), será reco lh ida mediante gu ia complementar (mo
delo 4,'- anexo) , dentro do mesmo prazo previsto p a r a o p a 
gamento do imposto devido no período em que recair o t r i 
gésimo (30.°) d i a após a date da ent rada d a mercador ia no 
estabelecimento, ou após a d a t a de sua aquisição, se a me r 
cador i a não t rans i t a r pelo estabelecimento; 

3 — o pagamento d a p r i m e i r a parce la pelo destinatário dará a 
este u m crédito f i sca l equivalente à tota l idade ào t r ibuto 
devido, observado o disposto n a alínea " c " deste parágrafo, 
sendo vedado o lançamento d a segunda parce la como crédito, 
mesmo após seu reco lh imento ; 

4 — a quo ta de 20% (vinte por cento) do imposto tota l , pe r t en 
cente ao município de or igem do produto, será integra lmente 
deduzida d a p r i m e i r a parce la r eco lh ida n a f o rma desta alí
n e a ; o va lo r d a segunda parce la constituirá rece i ta exc lus iva 
do Estado , s em qualquer participação m u n i c i p a l . 

i 5 ° — A s diferenças de imposto devido em decorrência d a apuração da 
va lor tributável super ior ao que serv iu de base piara o r e c o l h i 
mento do t r ibuto (art . 8 " , « l . ° ) , serão lançadas no l i v ro "Reg ís -


